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O Programa Bolsa Família (PBF) é um programa in-
tersetorial que objetiva auxiliar famílias em situação de 
vulnerabilidade a superarem tal situação, a partir da 
transferência de renda e do incentivo ao acesso às po-
líticas públicas. 

Por ser um programa intersetorial, a boa gestão do 
Programa perpassa pelo planejamento e pela execu-
ção de ações conjuntas entre as áreas de Assistência 
Social, de Saúde e de Educação. 

É importante destacar que a intersetorialidade é um 
princípio estruturante do Programa Bolsa Família, pois 
reconhece que a superação das situações de vulne-
rabilidade social exige ações integradas e o fortaleci-
mento das redes de proteção social. A articulação entre 
as áreas amplia o potencial do acompanhamento das 
condicionalidades como instrumento de equidade, fa-
vorecendo o acesso das famílias em situação de po-
breza e extrema pobreza aos serviços e ações de saúde, 
educação e assistência social.

Nesse sentido, esta cartilha foi elaborada pela Co-
missão Intersetorial Estadual do Programa Bolsa Famí-
lia, composta pelas Secretarias de Estado de Desenvol-
vimento Social (Sedese), de Saúde (SES) e de Educação 
(SEE), para apoiar os municípios na instituição e na ope-

Apresentação
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racionalização de suas Comissões Intersetoriais. 

O objetivo é oferecer orientações práticas para fa-
cilitar a compreensão sobre o que é a comissão, quem 
deve participar, como formalizá-la e de que maneira 
ela pode fortalecer a gestão local do PBF. 
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 Perguntas e 
Respostas
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1. O que é a Comissão Intersetorial do 
Programa Bolsa Família? 

É uma instância de articulação criada no município 
para reunir diferentes áreas do governo local — princi-
palmente assistência social, saúde e educação — com 
o objetivo de fortalecer a gestão do Programa Bolsa Fa-
mília. A comissão busca integrar esforços, evitar ações 
isoladas e contribuir para que as famílias beneficiárias 
tenham melhor acesso aos serviços públicos.

O trabalho das Comissões se concretiza a partir da 
realização de reuniões periódicas, bem como do pla-
nejamento e da execução de ações conjuntas funda-
mentadas no princípio da equidade e na compreensão 
de que as desigualdades sociais se refletem nas con-
dições de vida das famílias beneficiárias.

2. Por que instituir a Comissão 
Intersetorial Municipal?

A criação da comissão está prevista no Decreto Fe-
deral nº 12.064/2024, que regulamenta o PBF, e repre-
senta um passo importante para:

a) organizar a gestão do PBF de forma integra-
da: as Comissões têm papel central no monito-
ramento das condicionalidades e na proposição 
de ações integradas para atender famílias que 
não as estão cumprindo, com vistas a auxiliá-las 
na superação de entraves e dificuldades, uma 
vez que cria um espaço fixo de articulação para 



8

que todos olhem juntos para as famílias benefi-
ciárias, evitando sobreposição de esforços ou fa-
lhas na comunicação;
b) melhorar os indicadores e o repasse finan-
ceiro do Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 
(IGD-PBF): com a publicação da Portaria MDS nº 
1.041/2024, os municípios que instituírem Comis-
sões Intersetoriais do PBF recebem um acréscimo 
de 5% no valor do IGD-PBF. Além disso, a gestão 
intersetorial pode contribuir com o aumento das 
Taxas de Atualização Cadastral (TAC), de Acom-
panhamento da Frequência Escolar (Tafe) e de 
Acompanhamento da Agenda de Saúde (Taas), 
que são indicadores que impactam no cálculo 
do Índice de Gestão Descentralizada dos Municí-
pios - IGD-M;
c) favorecer que as famílias sejam acompa-
nhadas de maneira mais eficaz: o compartilha-
mento de informações e a discussão de casos e 
de estratégias integradas de acompanhamento 
das famílias beneficiárias pode apoiar no cumpri-
mento das condicionalidades e evitar repercus-
sões nos benefícios das famílias ocasionadas por 
não cumprimentos reiterados. Além disso, a aná-
lise conjunta das informações e dos motivos de 
não cumprimento das condicionalidades pode 
contribuir no mapeamento e na proposição de 
ações voltadas a territórios prioritários. A Comis-
são Intersetorial também é espaço estratégico 
para incorporar a perspectiva dos determinantes 
sociais da saúde na gestão local do PBF. Ao reco-
nhecer que a pobreza tem cor, gênero e território, 
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as Comissões podem planejar ações mais sensí-
veis às desigualdades, envolvendo, por exemplo, 
o enfrentamento do racismo estrutural, da inse-
gurança alimentar e das barreiras de acesso aos 
serviços públicos.

3. Quem deve participar da 
Comissão?

O Decreto Federal nº 12.064/2024 prevê que as Co-
missões Intersetoriais do PBF devem ser coordenadas 
pelo gestor ou pelo coordenador do Programa Bolsa 
Família, e composta pelas áreas de assistência social, 
saúde e educação, sem prejuízo de outras.

Nesse sentido, recomenda-se que as Comissões se-
jam compostas:

a) No âmbito da assistência social: pelo(a) Ges-
tor(a) Municipal/Secretário(a) Municipal de As-
sistência Social e pelo(a) Coordenador(a) Muni-
cipal do Programa Bolsa Família;
b) No âmbito da saúde: pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de Saúde e por representante da Aten-
ção Primária à Saúde;
c) No âmbito da educação: pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de Educação e por representante da 
Educação Básica Municipal.
Ainda, diversos outros atores podem contribuir 
na gestão intersetorial do Programa Bolsa Famí-
lia para assegurar que o planejamento das ações 
considere as múltiplas dimensões da vulnerabi-
lidade social, que podem participar das reuniões 
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como membros, ou como convidados:
d) Representantes da Proteção Social Básica 
(PSB), no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social, tais como: Coordenadores(as) dos Cen-
tros de Referência de Assistência Social (Cras); 
responsáveis, no órgão gestor, pela oferta dos 
serviços socioassistenciais de PSB; técnicos de 
referência do Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (Paif); entre outros; 
e) Representantes da Proteção Social Especial 
(PSE), no âmbito do Suas, tais como: Coordena-
dores(as) dos Centros de Referência Especializa-
dos de Assistência Social (Creas); Coordenado-
res(as) dos Centros de Referência Especializado 
para a População em Situação de Rua (Centros 
POP); responsáveis, no órgão gestor, pela oferta 
dos serviços socioassistenciais de PSE; represen-
tantes de Unidades de Acolhimento Institucional 
e de Centros Dia para pessoas idosas e pessoas 
com deficiência; entre outros;
f) Representantes da Vigilância Socioassistencial, 
no âmbito do Suas;
g) Representantes da Coordenação Municipal do 
Cadastro Único;
h) Representantes do Conselho Municipal de As-
sistência Social, de Saúde e de Educação;
i) Representantes do Distrito Especial Sanitário 
Indígena (DSEI);
j) Representantes do Comitê Municipal de Saúde 
Integral da População Negra;
k) Representantes da área de segurança alimen-
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tar e nutricional;
l) Representantes da Vigilância em Saúde.

Recomenda-se que o município avalie a necessida-
de de participação e a contribuição de cada uma des-
sas políticas públicas para a gestão do PBF, a partir da 
estrutura organizacional da Prefeitura, do Porte do Mu-
nicípio e da identificação de situações de vulnerabilida-
des vivenciadas pelas famílias beneficiárias.

4. Quais são as principais 
atribuições da Comissão?

Dentre as atribuições da Comissão Intersetorial Mu-
nicipal do Programa Bolsa Família, destacam-se:

a) Promover a articulação e a ação interseto-
rial entre as áreas de assistência social, saúde e 
educação do município para o fortalecimento da 
gestão de condicionalidades;
b) Monitorar e avaliar os resultados do acompa-
nhamento das condicionalidades e propor estra-
tégias conjuntas para o aprimoramento da ges-
tão do PBF; 
c) Propor ações conjuntas e coordenadas de co-
municação e de divulgação de informações re-
lacionadas às condicionalidades às famílias be-
neficiárias do PBF;
d) Propiciar a discussão em rede de casos e de 
territórios que apresentam grande reincidência 
no não cumprimento de condicionalidades;
e) Elaborar diagnósticos e estudos sobre a gestão 
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e o acompanhamento das condicionalidades, de 
maneira a subsidiar a atuação das políticas de 
assistência social, saúde e educação quanto a 
situações de insuficiência na oferta dos serviços 
e de desproteção social das famílias e dos seus 
territórios
f) Promover o uso do Sistema de Condicionalida-
des – Sicon pelas áreas que atuam na gestão de 
condicionalidades. 
g) Elaborar de forma conjunta o plano de execu-
ção financeira do IGDM para ações conjuntas de 
acompanhamento das condicionalidades do PBF

5. Como instituir a Comissão no 
município?

As Secretarias Municipais de Educação, Saúde e As-
sistência Social deverão instituir as Comissões Interse-
toriais Municipais do Programa Bolsa Família por meio 
de ato normativo conjunto, como Resoluções ou Porta-
rias Conjuntas, e dar ciência de sua criação aos Conse-
lhos Municipais de Saúde, Educação e Assistência So-
cial.

As gestões municipais devem atualizar a composi-
ção das Comissões, por meio da publicação de novo 
ato normativo conjunto, sempre que houver substitui-
ção de algum representante.

6. Como operacionalizar a Comissão 
no município?
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a) Definir o(s) responsável(is) pela coordena-
ção da Comissão e pela organização das reu-
niões: recomenda-se que a Comissão Interse-
torial do PBF seja coordenada pela Coordenação 
Municipal do Programa Bolsa Família e que a or-
ganização das reuniões seja realizada também 
pela área da Assistência Social. Nesse sentido, 
o município poderá indicar técnicos da gestão 
municipal da Assistência Social para atuar como 
secretaria executiva da Comissão, responsável 
pelo gerenciamento de agendas, pela organiza-
ção de eventos e reuniões, pela redação de do-
cumentos, entre outras funções;
b) Indicar (e nomear) os membros da Comis-
são: as Secretarias Municipais de Assistência So-
cial, de Saúde e de Educação devem indicar seus 
representantes para participação nas agendas 
da Comissão. É extremamente importante que 
a Comissão esteja formalmente instituída, por 
meio de ato normativo conjunto entre as Secre-
tarias, entretanto, não há impedimento para que 
os membros se reúnam e executem ações con-
juntas, mesmo sem a nomeação formal. Ressal-
tamos que a nomeação formal e o registro no 
SIGBPF garante o acréscimo de 5% sobre o valor 
calculado do IGD-M, ou sobre o valor mínimo de 
repasse mensal;
c) Viabilizar a estrutura necessária para reali-
zação das reuniões: as áreas que compõem a 
Comissão - assistência social, saúde e educação 
- devem se responsabilizar pela garantia da in-
fraestrutura necessária para seu funcionamento 
e para a realização das reuniões periódicas, pre-
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ferencialmente mensais. Nesse sentido, devem 
ser viabilizados, por exemplo: salas de reunião 
adequadas, com capacidade para o número 
esperado de participantes; acessibilidade para 
participantes com deficiência; mesas e cadeiras; 
projetor e tela para apresentação; quadro bran-
co, flip chart ou blocos para anotações; com-
putadores ou notebooks para apresentações 
e acesso a dados; conexão de internet estável; 
materiais de apoio e de escritório; plataforma de 
videoconferência e equipamentos necessários 
para reuniões virtuais; entre outros.

É importante ressaltar que os recursos do Índice de 
Gestão Descentralizada dos Municípios - IGD-M podem 
ser utilizados para contribuir com a gestão das con-
dicionalidades do Programa Bolsa Família, de forma a 
abranger as atividades de articulação intersetorial para 
a ampliação do acesso das famílias beneficiárias aos 
serviços públicos, em especial os de educação, saúde 
e acompanhamento familiar realizado pela assistência 
social.

Entretanto, por se tratar de recursos transferidos pelo 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Fa-
mília e Combate à Fome – MDS aos Fundos Municipais 
de Assistência Social, para custear atividades de gestão 
e de operação do Programa Bolsa Família no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social, ele não deve finan-
ciar atividades realizadas pelas Secretarias Municipais 
de Saúde ou de Educação, uma vez que essas áreas 
têm responsabilidades e obrigações próprias no âmbi-
to do PBF, que devem ser custeadas com seus próprios 
orçamentos. 
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Nesse sentido, é vedado seu uso, por exemplo, para: 
pagamento de pessoal lotado nas áreas de Saúde ou 
de Educação, ainda que exerçam atividades exclusiva-
mente voltadas ao PBF; despesas com diárias e passa-
gens para eventos e capacitações que sejam exclusi-
vos da área de Saúde ou de Educação, nos quais não 
haja participação da Assistência Social, ainda que tra-
tem de temáticas relacionadas às condicionalidades 
do PBF; despesa com material de consumo ou compra 
de equipamentos de qualquer natureza para destina-
ção às áreas de Saúde e Educação; entre outros.

d) Convocar as reuniões: o(a) coordenador(a) 
da Comissão, ou o(s) responsável(is) por se-
cretariar suas reuniões, deverá comunicar aos 
membros da Comissão, e eventuais convidados, 
acerca da realização de cada agenda, por meio 
do envio de ofícios, e-mails, ou outra forma de 
comunicação oficial, contendo as informações 
necessárias para participação na reunião (local 
ou link de acesso), bem como providenciar a ela-
boração de materiais (pautas, apresentações, 
dados) que serão discutidos e utilizados;
e) Estabelecer um calendário de reuniões pe-
riódicas: recomenda-se que a Comissão es-
tabeleça um calendário anual de reuniões que 
considere os períodos de acompanhamento da 
educação (bimestral) e da saúde (semestral) e 
facilite, por exemplo, o agendamento de salas de 
reunião e a reserva prévia das agendas de seus 
participantes. O estabelecimento de calendário 
não impede que a Comissão realize reuniões ex-
traordinárias, caso seja necessário.
f) Registrar as reuniões por meio de atas: para 
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apoiar na continuidade e no monitoramento das 
atividades da Comissão, recomenda-se que as 
reuniões sejam registradas, seja por meio de atas 
(gravação e transcrição), ou por meio do registro, 
por responsável previamente definido, das prin-
cipais discussões e encaminhamentos. Para ar-
quivamento desses registros, ou caso o município 
opte por publicar as atas, ressalta-se a necessi-
dade de observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018), caso 
a pauta da reunião inclua discussão de casos ou 
menção a dados pessoais de famílias beneficiá-
rias do PBF;
g) Pactuar ações conjuntas e encaminhamen-
tos: para elaborar um planejamento intersetorial, 
a Comissão poderá pactuar e executar ações 
conjuntas, considerando os indicadores e os da-
dos referentes ao acompanhamento e ao cum-
primento das condicionalidades, a partir da de-
finição de responsáveis, recursos necessários e 
prazos de cada atividade.
h) Segue modelo de planejamento anual das 
ações da Comissão:
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Planejamento Anual - Comissão Intersetorial do 
Programa Bolsa Família

•	 Objetivos:

•	 Metas:
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i) Monitorar a execução das ações conjuntas pro-
postas: após pactuação do planejamento intersetorial, 
é importante que a Comissão realize, a cada reunião, 
uma atualização na situação de cada ação proposta, 
com o objetivo de identificar e mitigar entraves, bem 
como monitorar o andamento de cada atividade pro-
posta. Ademais, a partir do acompanhamento das con-
dicionalidades e das famílias beneficiárias do PBF, a 
Comissão poderá propor novas ações e revisar aquelas 
que foram planejadas.

j) Criar fluxos de comunicação das atividades da 
Comissão ao Conselho Municipal de Assistência So-
cial (CMAS), Conselho de Saúde (CMS)e Conselho da 
Educação (CME): o controle e a participação social no 
Programa Bolsa Família são realizados, em âmbito local, 
pelo conselho de assistência social, que deverá partici-
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par do processo de planejamento das ações interseto-
riais. É importante, ainda, que a Comissão disponibilize, 
periodicamente, informações sobre as condicionali-
dades ao CMAS, ao CMS e CME de forma a subsidiar o 
exercício do controle social e a promoção da participa-
ção social.

A operacionalização das Comissões deve conside-
rar o território como espaço de vida das famílias be-
neficiárias e valorizar as informações produzidas pelas 
equipes de Atenção Primária à Saúde e pelos serviços 
socioassistenciais, de modo a subsidiar decisões inter-
setoriais baseadas em evidências locais e em uma es-
cuta qualificada das demandas das famílias.

7. Quais ações conjuntas podem ser 
realizadas pela Comissão?

Alguns exemplos de ações conjuntas que podem ser 
planejadas e executadas pela Comissão Intersetorial do 
Programa Bolsa Família:

•	 Criação de fluxos, com definição de compe-
tências específicas da gestão do PBF e dos 
coordenadores e técnicos dos equipamen-
tos dos serviços socioassistenciais, referente 
ao Acompanhamento das famílias beneficiá-
rias do PBF, especialmente as famílias em não 
cumprimento das condicionalidades;

•	 Análise dos motivos de não cumprimento de 
condicionalidades e realização de pesquisa 
de campo para identificar territórios com in-
suficiência na oferta de serviços da educação, 
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da saúde e da assistência social; 
•	 Promoção do uso do Sistema de Condicionali-

dades – Sicon pelas áreas que atuam na ges-
tão de condicionalidades;

•	 Capacitação das equipes de assistência so-
cial, saúde e educação sobre o uso do Sicon;

•	 Reuniões com Agentes Comunitários da Saú-
de, Escolas Municipais e Estaduais, equipes 
dos Serviços Socioassistenciais com objetivo 
de socializar as atribuições e responsabilida-
des de cada área e a importância do trabalho 
intersetorial;

•	 Articulação para inclusão de temas relacio-
nados ao Programa Bolsa Família nas ações 
dos setores de Educação, Saúde e Assistência 
Social;

•	 Discussão em rede de casos específicos e rei-
terados de não cumprimento de condiciona-
lidades e de beneficiários não localizados no 
acompanhamento da saúde e da educação;

•	 Elaboração de materiais de comunicação com 
as famílias beneficiárias do PBF com orienta-
ções sobre as condicionalidades e serviços 
disponíveis;

•	 Organização de fóruns ou outros espaços de 
participação com as famílias beneficiárias, 
em articulação com o Conselho Municipal de 
Assistência Social e com os Centros de Refe-
rência de Assistência Social, para discutir as 
dificuldades enfrentadas pelas famílias no 
cumprimento das condicionalidades e coletar 
sugestões de melhorias.
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8. Como receber o incentivo 
financeiro incremental associado ao 
IGD-M, relacionado à instituição de 
comissão intersetorial do PBF?

A nova regulamentação do Índice de Gestão Des-
centralizada do Programa Bolsa Família e do Cadastro 
Único, estabelecida pela Portaria MDS nº 1.041, de 23 de 
dezembro de 2024, cria um incentivo financeiro incre-
mental associados ao IGD-M, em face da instituição de 
comissão intersetorial do Programa Bolsa Família, com-
posta, pelo menos, por representantes das áreas de as-
sistência social, saúde e educação (Art. 5º, III).

O incentivo corresponde ao acréscimo de 5% sobre 
o valor calculado do IGD-M, ou sobre o valor mínimo de 
repasse mensal, quando os dados dos membros da co-
missão intersetorial estiverem informados no Sistema 
de Gestão do Programa Bolsa Família - SigPBF e atuali-
zados ou confirmados nos últimos 365 dias.

Atenção: É imprescindível que as comissões regis-
tradas no SIGPBF sejam constituídas formalmente.
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Legislações e materiais de apoio:

•	 Lei Federal nº 14.601, de 19 de junho de 2023, 
que institui o Programa Bolsa Família; 

•	 Decreto Federal nº 12.064, de 17 de junho de 
2024, que regulamenta o Programa Bolsa Fa-
mília;

•	 Portaria MDS nº 1.058, de 18 de fevereiro de 
2025, que regulamenta a gestão de condicio-
nalidades do Programa Bolsa Família;

•	 Instrução Normativa Conjunta nº 4/SENARC/
SNAS/MDS, de 27 de junho de 2025, que dispõe 
sobre normas e procedimentos complemen-
tares para a gestão de condicionalidades do 
Programa Bolsa Família;

•	 Resolução CNAS Nº 202, de 25 de julho de 2025, 
que orienta os conselhos de assistência social 
quanto à sua organização e funcionamento 
como instância de participação e controle so-
cial do Programa Bolsa Família e do Cadastro 
Único de Programas Sociais do Governo Fede-
ral;

•	 Portaria MDS nº 1.041, de 23 de dezembro de 
2024, que estabelece os mecanismos de fun-
cionamento do Índice de Gestão Descentrali-
zada do Programa Bolsa Família e do Cadas-
tro Único.
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Modelo exemplificativo de ato normativo para insti-
tuição da Comissão Intersetorial Municipal do Pro-

grama Bolsa Família:

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº XXXXX, DE XX DE XX DE 20XX

Dispõe sobre a criação e a regulamentação da Comis-
são Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família 
no Município de (Nome do Município).
 
O(A) Secretário Municipal de Assistência Social, o(a) 
Secretário Municipal de Saúde e o(a) Secretário(a) Mu-
nicipal de Educação, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela (CITAR LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO OU 
OUTRA), e considerando:

A Lei Federal nº 14.601, de 19 de junho de 2023, que institui 
o Programa Bolsa Família;

O Decreto Federal nº 12.064, de 17 de junho de 2024, que 
regulamenta o Programa Bolsa Família;

A Portaria MDS nº 1.058, de 18 de fevereiro de 2025, que 
regulamenta a gestão de condicionalidades do Progra-
ma Bolsa Família;

A Instrução Normativa Conjunta nº 4/SENARC/SNAS/
MDS, de 27 de junho de 2025, que dispõe sobre normas e 
procedimentos complementares para a gestão de con-
dicionalidades do Programa Bolsa Família;

A necessidade de fortalecer a articulação entre as áre-
as da Assistência Social, Educação, Saúde e demais po-
líticas públicas para o acompanhamento das condicio-
nalidades do Programa Bolsa Família;
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A importância do trabalho intersetorial para garantir o 
acesso das famílias às políticas públicas de forma inte-
gral, promovendo a superação da vulnerabilidade so-
cial;

RESOLVEM:
Art. 1º - Instituir a Comissão Intersetorial do Programa 
Bolsa Família no Município de (Nome do Município), 
com a finalidade de promover a articulação e a inte-
gração entre as áreas envolvidas no acompanhamento 
das condicionalidades do Programa.

Art. 2º - A Comissão Intersetorial do PBF tem como com-
petências:

I – Acompanhar e avaliar o cumprimento das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família 
nas áreas da saúde e educação;
II - Monitorar a evolução do acompanhamento 
das condicionalidades do Programa, assim como 
o registro nos Sistemas específicos;
III – Propor estratégias e ações intersetoriais para 
a melhoria dos índices de acompanhamento das 
condicionalidades;
IV – Promover o acompanhamento das famílias 
beneficiárias em não cumprimento de condicio-
nalidades, de forma articulada entre os setores;
V - Realizar reuniões periódicas para analisar re-
sultados e elaborar planos de ação;
VI - Propor ações conjuntas e coordenadas de 
comunicação e de divulgação de informações 
sobre as condicionalidades do PBF com as famí-
lias beneficiárias;
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VII - Elaborar diagnósticos e estudos sobre a ges-
tão e o acompanhamento das condicionalida-
des, de maneira a subsidiar a atuação das po-
líticas de assistência social, saúde e educação 
quanto a situações de insuficiência na oferta dos 
serviços e de desproteção social das famílias e 
dos seus territórios;
VIII - Promover o uso do Sistema de Condicionali-
dades – Sicon pelas áreas que atuam na gestão 
de condicionalidades.  

Art. 3º - A Comissão Intersetorial será composta por re-
presentantes titulares e suplentes dos seguintes órgãos 
e instituições:

I – Secretaria Municipal de Assistência Social;
II – Secretaria Municipal de Saúde;
III – Secretaria Municipal de Educação;
IV – Conselho Municipal de Assistência Social 
(CMAS);
V – Conselho Municipal da Saúde (CMS);
VI – Conselho Municipal da Educação (CME);
VII – Outros órgãos que se fizerem necessários, 
a critério da gestão municipal.
§1º - Os membros da Comissão serão indicados 
pelos titulares das pastas e nomeados em ato 
do(a) Prefeito(a) Municipal;
§2º - A coordenação da Comissão será exercida 
por representante da Secretaria Municipal de As-
sistência Social vinculado à Coordenação Muni-
cipal do Programa Bolsa Família;
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§3º - A participação como membro da Comissão 
será considerada serviço público relevante e não 
dará causa a qualquer espécie de remuneração

Art. 4º - A Comissão Intersetorial se reunirá ordinaria-
mente a cada -----------------------(mensal/bi-
mestral/trimestral), e, extraordinariamente sempre 
que necessário, por convocação de seu(a) coordena-
dor(a).

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
Nome do Município, data por extenso.

Nome
Secretário(a) Municipal de Assistência Social

Nome
Secretário(a) Municipal de Saúde

Nome 
Secretário(a) Municipal de Educação
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Quer mais conteúdos como este?
 
Acesse o Blog do SUAS e encontre outros materiais 
técnicos, guias, vídeos e orientações sobre o 
Sistema Único de Assistência Social. Escaneie o QR 
Code ao lado ou visite: blog.social.mg.gov.br. Escaneie o QR Code!


